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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – AGENTE 

ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPAPORANGA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Incorreta. A fala da linha ("Deixe-me, senhora.") apenas demonstra que ela evita 

prolongar a discussão; não evidencia a vaidade da agulha. 

B) Correta. A agulha reivindica para si todo o mérito da costura, revelando a vaidade que 

contradiz sua acusação inicial. 

C) Incorreta. A comparação feita pela linha ("Também os batedores vão adiante do 

imperador.") serve para mostrar que quem vai à frente nem sempre é o mais importante. 

Não evidencia a inversão de papéis proposta pelo enunciado. 

D) Incorreta. O trecho destaca a discrição e a eficiência da linha, reforçando justamente 

o contraste entre sua humildade e a vaidade da agulha, mas não é a passagem que 

evidencia a vaidade da agulha. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ  

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Incorreta: 

"A agulha" não é o sujeito. Quem pratica a ação de levar é a costureira (sujeito). "A 

agulha" é o objeto direto. 

B) Incorreta: 

"Para dar algum ponto necessário" não é objeto indireto. É uma oração subordinada 

adverbial final reduzida de infinitivo, pois expressa finalidade. 

C) Correta: 

A oração "que a ajudou a vestir-se" está entre vírgulas e acrescenta uma informação sobre 

"a costureira", sendo uma oração subordinada adjetiva explicativa. 

D) Incorreta: 

"No corpinho" é adjunto adverbial de lugar, indicando onde a agulha estava. Já "espetada" 

é predicativo do objeto ("a agulha"), e não núcleo de predicado nominal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Objeto direto: Exigiria um verbo transitivo direto na oração principal (ex: "Eles 

disseram que você..."). 

 

c) Sujeito: O sujeito já está explícito na oração principal ("a verdade"). 

 

d) Objeto indireto: Exigiria um verbo transitivo indireto com preposição na oração 

principal (ex: "Ela gosta de que..."). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

b) e d): Afirmam que a forma "Faze" deriva do Presente do Subjuntivo. Isso está incorreto. 

Do subjuntivo derivam apenas as formas de você, nós e vocês. No presente do subjuntivo, 

a forma correspondente seria "que tu faças". 

 

c): Afirma que "Faze" é do Presente do Indicativo equivalente a fazes. Na verdade, "Faze" 

é imperativo (indica uma ordem, conselho ou pedido), e não presente do indicativo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou um conteúdo do qual não estava no edital. Dessa forma, a 

mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou um conteúdo do qual não estava no edital. Dessa forma, a 

mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 13 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou um conteúdo do qual não estava no edital. Dessa forma, a 

mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 16 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresentou um conteúdo do qual não estava no edital. Dessa forma, a 

mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O ofício é o documento utilizado para comunicações oficiais entre autoridades de mesmo 

ou diferente nível hierárquico, podendo ser interno ou externo. Memorandos e 

comunicações internas são destinados aos fluxos administrativos dentro da própria 

organização, enquanto o requerimento é uma solicitação formulada por alguém 

interessado em obter providência específica. A carta pessoal oficial não registra acordos 

entre órgãos; ela possui caráter de relacionamento protocolar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A organização de documentos deve basear-se em critérios lógicos que facilitem a 

recuperação das informações. A classificação por assunto é amplamente utilizada, pois 

agrupa os documentos por temas e permite rápida localização. Métodos de arrumação por 

cor ou técnicas baseadas apenas na estética não atendem aos princípios arquivísticos. Para 

controle de estoque, aplica-se a metodologia PEPS (primeiro a entrar, primeiro a sair). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O registro adequado dos documentos recebidos e enviados, incluindo data, hora, origem 

e destino, é essencial para permitir o controle e a rastreabilidade das informações. O 

protocolo formal garante autenticidade e responsabilidade, enquanto a falta de registro ou 

a divulgação sem verificação coloca em risco a segurança e a confiabilidade das 

comunicações. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A fórmula SOMA do Excel permite somar intervalos de células, facilitando o cálculo de 

quantidades e totais. O Word, por sua vez, é um editor de textos e possui recursos de 

formatação, mas não utiliza funções de planilha como PROCV ou ferramentas de revisão 

próprias do Excel. Os cálculos complexos com fórmulas são realizados em planilhas 

eletrônicas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Boas práticas de etiqueta incluem pontualidade, vestimenta adequada, cortesia nas 

comunicações e respeito ao tempo alheio. Interromper colegas, usar ironia e descuidar do 

sigilo comprometem a imagem profissional. Manter a confidencialidade e tratar todos 

com respeito reforça a ética e o profissionalismo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Um atendimento de qualidade exige ouvir atentamente, fornecer informações claras, 

garantir acessibilidade e tratar todos com igualdade. Negligenciar reclamações ou prestar 

informações imprecisas compromete a confiança e a satisfação do cidadão. Cumprir 

prazos e acompanhar processos demonstra respeito e compromisso com o resultado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os requisitos de validade do ato administrativo são competência, finalidade, forma, 

motivo e objeto. Entre os atributos encontram-se a presunção de legitimidade, a 

imperatividade e a autoexecutoriedade, que conferem eficácia e executoriedade ao ato. 

Atos ilegais com vícios insanáveis devem ser anulados, e a invalidação não depende 

necessariamente do decurso de cinco anos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de julho de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2026 do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPAPORANGA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 01 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

a) Tendências: Refere-se a inclinações, propensões ou direções para as quais algo se 

move. Não carrega a ideia de desproporção ou desigualdade contida no texto. 

 

b) Lacunas: Significa omissões, espaços vazios ou brechas (falta de algo). Embora um 

acordo possa ter lacunas, "assimetria" indica que os elementos presentes estão 

desequilibrados, e não ausentes. 

 

d) Propostas: Refere-se a ofertas, planos ou ideias colocadas em discussão, o que não 

corresponde ao sentido de desajuste indicado por "assimetrias". 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para C. 

 

DEFERIDO 
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I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de julho de 2026.    
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III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – MOTORISTA, que 

insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme disposto no Edital 001/2026 do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPAPORANGA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Incorreta. 

"Que" não é pronome relativo, mas conjunção subordinativa integrante. Além disso, 

"quem" não é pronome interrogativo, pois não introduz uma pergunta. 

B) Correta. 

"Que" introduz uma oração subordinada substantiva objetiva direta, e "quem" é pronome 

relativo sem antecedente expresso, exercendo a função de sujeito do verbo cose. 

C) Incorreta. 

Embora classifique corretamente "que", erra ao dizer que "quem" é pronome interrogativo 

e objeto direto. Na verdade, "quem" é o sujeito de cose. 

D) Incorreta. 

"Que" não retoma "você", portanto não é pronome relativo. Além disso, "quem" não é 

pronome indefinido nem exerce função de adjunto adverbial. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ  

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2026 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) "...o vestido da bela dama." 

Função: Objeto Direto. Quem compõe, compõe algo. O sujeito está elíptico (ele/ela 

compunha) e "o vestido da bela dama" sofre a ação de ser composto. 

 

b) "...na saleta de costura." 

Função: Adjunto Adverbial de Lugar. Indica o espaço onde tudo era silêncio. 

 

c) "...senhora linha..." 

Função: Vocativo. É um chamamento, uma invocação direta à personagem (um clássico 

trecho do conto Um Apólogo, de Machado de Assis). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

(1) As ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais. 

(3) As indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito (na verdade, esta frase é 

completada pelo semáforo sobre ela no fluxo lógico). 

(2) As indicações do semáforo sobre os demais sinais. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

a) Correta. 

A aprovação em curso especializado é um requisito previsto no art. 138, IV, do CTB. 

b) Correta. 

O condutor deve ser habilitado, no mínimo, na categoria D. 

c) Correta. 

É exigida idade superior a 21 anos. 

d) Incorreta (Resposta da questão). 

O CTB não estabelece o limite de "mais de duas infrações gravíssimas". A exigência legal 

é não ter cometido nenhuma infração gravíssima nos últimos 12 meses. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Palidez: Ocorre devido à vasoconstrição periférica e à queda da pressão arterial (o sangue 

se concentra nas áreas vitais). 

Tontura: É um dos principais sinais de alerta (junto com visão turva ou "vista escura") de 

que o cérebro está recebendo menos oxigênio. 

Respiração lenta / Pulso fraco: As funções vitais tendem a desacelerar momentaneamente 

durante o episódio. 

Suores frios: A pessoa geralmente se queixa de sensação de frio, sudorese fria e calafrios, 

e não de calor excessivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A) Incorreta. Os fusíveis protegem o circuito contra sobrecargas, mas, quando atuam, 

fundem-se e precisam ser substituídos. 

B) Incorreta. Interruptores apenas abrem e fecham circuitos. 

C) Correta. Conforme o manual, os disjuntores são utilizados para proteger circuitos 

expostos a sobrecargas momentâneas, podendo ser rearmados manual ou 

automaticamente após a atuação. 

D) Incorreta. Resistores limitam corrente, mas não são dispositivos de proteção contra 

sobrecargas. 

 

FONTE: www.seduc.ce.gov.br/wp-

content/uploads/sites/37/2011/10/manutencao_automotiva_eletricidade_veicular.pdf 

 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de julho de 2026.    

 

 

INST BRASILEIRO DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
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